SAcordo de Geminagéo entre os Municipios de Oeiras, Portugal e
Principe, Repiiblica Democrética de Géo “Tomé e “Principe -

O estabelocimento de lagos de cooperagdo e solidariedade no émbito da Comunidade dos paises de lingua oﬁt:b/

f#

portuguesa é um objectivo da poliica externa do Estado “Portugués e corresponde a um inferesse de natureza

bistorica,cultural econémica e social

Neste contexto, udo quanto possa aproximar os paises e os povos infegrantes da referida comunidade, reforcaré o

sentido conoivial. solidério e fraterno que deve pautar as respectivas relagoes. 3
¥

& neste pressuposto, que as geminacées séo um instrumento polifico de indiscutivel importéncia no que podem significar
de meio facilitador da troca de experiéncias, de conhecimentos e até de realizacdo de acgées e projectos comuns. Dai

gue os valores de cooperacdo entre as comunidades locais sejam nos dias de hoje, universalmenie reconbecidos.

& tendo presente as potencialidades que este Hpo de cooperagéo propicia, que enire 0 Municipio de Oeiras de
Portugal e 0 Governo Regional do “Principe da Repiiblica Democrética de 5. “Lomé e Principe, é celebrado o

presente profocolo de Geminacao, o gual se rege pelo seguinte compromisso.

7. O Presidente da Cémara Municipal de Oeiras e 0 Presidente do Governo Regional do “Principe, certos de
responder as aspiragdes profundas e &s necessidades reais das respectivas populagées e, afenfos a circunsténcta
bistérica de o percurso dos nossos dois pooos estar indissociavelmente ligado e no respeifo pelas nossas diferencas
polificas, cullurais, econémicas e sociais, assumem o compromisso solene de manfter lagos permanentes de
cooperagdo e de solidariedade enire as duas partes, conjugando esforcos no sentido de dotar este relacionamento

com meios que reforcem a frafernidade, a paz e o desenvolpimento das respectivas comunidades.

9 Enire as duas partes é assumido o compromisso de desenvolperem um programa que intensifique a cooperacéo
nos dominios da cultura, da satide, da educagao, do desporto, do meio ambiente, das infraestruturas, bem como

da formagéo do pessoal técnico.
3. Cada uma das partes designaré um elemenio de figacéo encarregado de manter o espirito e a leira deste profocolo.

4. Anualmente as duas partes elaboraréo um plano de accéo conjunto a realizar no émbito deste Protocolo, de acordo

com as respectivas disponibilidades.

Oeiras, Pacos do Concelbo, aos quatro de Marco de 7997

Ssaltino Afonso Morais

P

Presidente da Cémara Municipal de Oeiras




